PARECER Nº 1825, DE 2010
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 628, DE 2008
De autoria do nobre Deputado Rogério Nogueira, o Projeto de Lei em epígrafe tem como objetivo autorizar o Poder Executivo do Estado de São Paulo a firmar convênio com o Poder Executivo Federal, para viabilizar a implantação do Programa Ginástica Laboral em todos os órgãos de serviço público. 

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável quanto aos seus aspectos legais, constitucionais e jurídicos.

Em seguida, o projeto foi encaminhado à Comissão de Administração Pública, que opinou favoravelmente ao projeto, na forma do substitutivo apresentado.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno.

Verificamos que o projeto, se convertido em lei, na medida em que não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, vez que apenas autoriza o Poder Executivo Estadual a firmar convênio para a implantação do Programa de Ginástica Laboral, não concorre para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado. 

Dessa forma, quanto ao que nos compete examinar no âmbito desta Comissão de Finanças e Orçamento, somos favoráveis ao projeto de lei, na forma do substitutivo da Comissão de Administração Pública.

a) Bruno Covas – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Administração Pública.

Sala das Comissões, em 30/11/2010

a) Mauro Bragato – Presidente
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